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INDICAÇÃO Nº 323/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Saúde, Sra. Larisse Araújo de Sousa, 

a instalação de um posto de saúde para atendimento médico na localidade de Sítio Trinta 

e Nove. 

JUSTIFICATIVA 

A localidade acima citada necessita urgentemente de um local para atendimento médico, 

uma vez que as famílias se veem obrigadas, em diversas ocasiões, a deslocarem-se para outras 

localidades, distritos e até mesmo para a sede do município quando precisam de atendimento 

médico mais especializado. 

Essa situação gera grande desconforto, sobretudo para os pacientes que já se encontram 

debilitados e enfrentam dificuldades com o deslocamento. Assim, faz-se necessária a instalação 

urgente de um posto de saúde na comunidade, visando atender às demandas locais e garantir 

um atendimento mais próximo e acessível à população. 

A medida proporcionará mais comodidade e qualidade de vida aos moradores, além de 

contribuir para a melhoria da assistência à saúde, reduzindo a sobrecarga em outras unidades 

do município. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 19 de fevereiro de 2025. 
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